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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais PROJETO DE LEINº 1115/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43

DA LEI 4.320/64.

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor: de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de dotação orçamentária na LOA/2020,
comafinalidade aquisição de um imóvel para a Secretaria Municipal de Educação onde será instalado o
Serviço de Apoio e Acompanhamentoà Inclusão — SAAL cujo objetivo é proporcionar apoio e atendimento
aos alunos com necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento, altas
habilidades/superdotaçãoe aos alunos com dificuldades de aprendizagem.              ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 365 Educação Infantil

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Projeto 1694 Aquisição de Imóvel

Elemento de|44906100 Aquisição de Imóveis | 2.500.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 101 Receitas de Impostos e de Transferências de|
Impostos Vinculados - Educação       

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso as anulações de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas.      ÓRGÃO 102 REFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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  Estado de Minas Gerais      
                            
     Função 12 Educação

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Atividade 2052 Manutenção da Secretaria de Educação — Recurso
Ensino

Elemento de| 33903900 Outros Serviços de Terceiros — PessoaJurídica| 207.708,71 |

Despesa

Fonte de Recurso 1012001 | Ensino

DISCRIMINAÇÃO |

“ÓRGÃO PREFEITURA MUNIGIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 361 Ensino Fundamental

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Projeto 1161 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
— Educação Digital - Ensino

Elemento de| 44905200 Equipamentose Material Permanente 301.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1012001 Ensino

ÓRGÃO fo PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE|
Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 | Educação

Subfunção 361 | Ensino Fundamental

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário  

 

 



CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais     Atividade 2045 Transporte Escolar — Recurso Ensino

Elemento de|33903000 Material de Consumo 181.272,29

Despesa

Elemento de|33903900 Outros Serviços de Terceiros —- Pessoa Jurídica| 718.727,71

Despesa

Fonte de Recurso 1012001 Ensino

                 : É DOTAÇÃ! , |VALOR RS

oncão 02 [PREFEITURAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE E
Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 367 Educação Especial

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Atividade 2057 Manutenção da Educação Especial —- Recurso
Ensino

Elemento de| 33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 1.091.291,29
Despesa Contratos de Terceirização 
Fonte de Recurso 1012001 Ensino

  j    
Art. 3º A ação do referido Projeto de Lei passará a fazer parte do PPA 2018-2021, do Anexo de Metas e

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2020 e Lei Orçamentária /2020.

Art. 4º O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do
exercício financeirode 2020, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária. 

Características da ação: FINALISTICA 
Cód: 1694 - Aquisição de imovel            Início previsto:

19/11/2020
[x] Nova [] Contínua [x ] Projeto

[] Atividade [ | Em andamento| [x] Temporária
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 CÂMARAMUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

[| ] Operação Especial

 

Término previsto:
31/12/2020   

        
   

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2018 p/ 2019 p/ 2020 p/ 2021

0,00 0,00 R$ 2.500.000,00 R$

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1 de Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020.

WjónisioPereiraº SECRETÁRIO  
37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: wrwrw.cmpa.mg.gov.br

 



tr Pototoj ira   za Prefeitura Municipal
: de Pouso Alegre

PROJETO DE LEI Nº 1.115, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020  
Autoriza a abertura de crédito especial na forma dos
artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e O

Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário

especial, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de dotação
" orçamentária na LOA/2020, com a finalidade aquisição de um imóvel para a Secretaria Municipal de Educação
“onde será instalado o Serviço de Apoio e Acompanhamento à Inclusão — SAAI, cujo objetivo é proporcionar
apoio e atendimento aos alunos com necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento, altas
habilidades/superdotação e aos alunos com dificuldades de aprendizagem.         a DOTAÇÃO : DISCRIMINAÇÃO : . VALOR R$

SaGãO O —— 02 [PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE| |

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 365 Educação Infantil

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Projeto 1694 Aquisição de Imóvel

Elemento de|44906100 Aquisição de Imóveis 2.500.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 101 Receitas de Impostos e de Transferências de
Impostos Vinculados - Educação

      
Art 2º - Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso as anulações de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminadas. 



 Chefa de          
                  

   

DOTAÇÃO | DISCRIMINAÇÃO

“ORGÃO oo | PREFEITURAMUNICIPAL DEPOUSOALEGRE

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Atividade 2052 Manutenção da Secretaria de Educação -—

Recurso Ensino

Elemento de| 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa| 207.708,71

Despesa Jurídica

Fonte de Recurso 1012001 Ensino

“DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO , VALOR RS:

ORGÃO fo PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção | 361 Ensino Fundamental

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Projeto 1161 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
— Educação Digital - Ensino

Elemento de|44905200 Equipamentos e Material Permanente 301.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1012001 Ensino

TDOTAÇÃO | DISCRIMINAÇÃO [ VALOR RS

ORGÃO 02. PREFEITURAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE |

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 361 Ensino Fundamental     



  
  

     

  

                 
   

“Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Atividade 2045 Transporte Escolar — Recurso Ensino

Elemento de|33903000 Material de Consumo 181.272,29

Despesa

Elemento de| 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica| 718.727,71

Despesa

Fonte de Recurso 1012001 Ensino

TDOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO , | VALOR RS

ÓRGÃO [PREFEITURA MUNICIPALDE POUSOALEGRE — o

Unidade 07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 367 Educação Especial

Programa 0004 Educação no Crescimento Humanitário

Atividade 2057 Manutenção da Educação Especial — Recurso
Ensino

Elemento de| 33903400 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de| 1.091.291,29
Despesa Contratos de Terceirização

Fonte de Recurso 1012001 Ensino    
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária /2020.

exercício financeiro de 2020, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Anexo de Metas e   
[x | Projeto

[] Atividade

 

[x] Nova [|] Contínua

[ ] Em andamento [x] Temporária

  

início previsto:
19/11/2020

Término previsto:
31/12/2020   



   
,nr  

Custo e meta Custo e meta Custoe meta * -.| 
     

Produto e Custo e meta

Unidade Medida p/ 2018 p/ 2019 p/ 2020 p/ 2021

0,00 0,00 R$ 2.500.000,00 R$
  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020.  



Prefeitura Municipal Cabinate
de Pouso Alegre adota o 

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa, o Projeto de Lei nº 1.115/2020 que “Autoriza a abertura de

crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64”.

O referido projeto de lei tem como finalidade a criação de dotação orçamentária, na LOA/2020, para aquisição
de um imóvel destinado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. No imóvel, será instalado o Serviço de
Apoio e Acompanhamentoà Inclusão — SAAI, cujo objetivo é proporcionar apoio e atendimento aos alunos com
necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e aos alunos

com dificuldades de aprendizagem.

- Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nessa
Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta propositura.

"Pouso Alegre, 23 de novembro de 2020.    afael Tadeu Simões
refeito Municipal 
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Impacto Orçamentário Financeiro

Projeto de Lei nº 1.115 de 23 de Novembro de 2020
É

Abertura deCrédita Especial - Criação de Dotação Orçamentária
Ê

Estimativa do impacio orçamentário-financeiro (art 16,1, LC nº 40120001

Exercício 2020' 100%

Exercício2021 Não se aplica.

Exercício 2022: Não se apiica.

 

    HIUUD
Rosângela G. da Dali Castro

Superintendentede Administração e Finanças 
Terdo analisado o objeto em & igrafe, constatamos que ele iem adequação orçamentária e
Enanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidadecom o Piano Plurianual e com a Lei

de Diretrizes Orçamentáriasdeste Municipio (art. 16, fl. LC nº 401/2000).

Pouso Alegre, de 23 de Novernbráde 2026.

  
to Andi oNUO
Rosângela G. da Dali Castro

Superintendentede Adirninisiraçãoe Finanças 



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.115/2020, de autoria do Chefe

do Poder Executivo que “AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL

NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), fica o Poder

Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de

R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para criação de dotação

orçamentária na LOA/2020, com a finalidade de aquisição de um imóvel para a

secretaria municipal de educação onde será instalado o serviço de apoio é

acompanhamento à inclusão -SAAI, cujo objetivo é proporcionar apoio é

atendimento aos alunos com necessidades especiais, transtornos globais do

desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e aos alunos com dificuldade de

aprendizagem.

O artigo segundo (2º) que para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior,

será utilizado como recurso as anulações de dotações orçamentárias conforme

discriminadas no bojo do PL. (vide tabela do Projeto de Lei).

O artigo terceiro (3º) dispõe que a ação do referido projeto de Lei passará a

fazer parte integrant do PPA 2018-2021, do anexo de metas e prioridades da Lei de

Diretrizes Orçamentárias2020 e Lei Orçamentária 2020.



  j à Oi
= FLS Oo o
x piO artigo quarto (4º) determina que o crédito da dotação constante desta Le

poderá, caso necessária, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de

2020, dentro do limite estabelecidona Lei Orçamentária 2020.

O artigo quinto (5º) que revogam-se as disposições em contrário. O artigo

sexto (6º) que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementarese especiais serão autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditossuplementarese especiais depende
da existência de recursosdisponíveispara ocorrer a despesa e será

precedida de exposição justificativa.

(grifo nosso)

INICIATIVA

A Lei Orgânica do Município prevê:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre:
VIII - as diretrizes orçamentárias;
IX - os orçamentos anuais;
XI - os créditos especiais.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
F- autorizar:
a) a abertura de créditos;
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de

pagamento.

(grifo nosso).

bo iu á
 



A competência desta Casa de Leis sobre a decisão da matéria veiculada encontra-seno artigo 167, V, da Constituição Federal:

Art. 167. São vedados:
V-a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;(grifo nosso)

A proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que

concernetanto à competência,quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder

Executivo, e da condição formal prevista nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentosde

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à CâmaraMunicipaldiversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendoser a
aprovaçãode autorização de empréstimos e operaçõesde crédito,
assim como aforma e os meios de pagamento; (grifo nosso)

Acerca do interesse local:

Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o

único interessado, desde que seja o principal. E a sua
predominância;tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local.
(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini, in

Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780:

Em mais de umapassagema Constituição da República outorga ag
Legislativo competênciapara participar da função administrativa
realizada, precipuamente, pelo Executivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovar
ou autorizar essa atuação.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional, com o auxílio
do Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

(.)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competênciassão das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal
de Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a
Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro

parágrafos. (grifo nosso).

 



Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoniacerca do

controle orçamentário, in Orçamento Público, 7? edição, Atlas, páginas 234 e 235:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que contapara tal com o auxílio do Tribunalde Contas.

(:)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido
pela Lei nº 4.320/64em seu artigo 81:
O controleda execução orçamentária, pelo PoderLegislativo, terá
por objetivo verificar a probidade da administração, a guarda e

legal emprego dos dinheirospúblicos, e o cumprimentoda Lei de

Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que as questões centrais de interesse do
controle externo são os aspectos legais ligados à questão dos
dinheiros públicos e à observância dos limites financeiros
consignadosno orçamento. (grifo nosso).

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOA e

LDO)e estimativa de impacto orçamentário financeiro.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos

aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

simples, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e do artigo 56, inciso

II do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.

 



 
CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecer favorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.115/2020, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que O

parecer jurídico, ora exarado, é de carátermeramenteopinativo, sendo que a decisão

final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. É

o modesto entendimento e parecer, S.M..J.. 
Ana Clara de Andradé Ferreira

Estagiária



 
PARECERNº 132 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre - MG,

no uso de suas atribuições legaisparaexame do PROJETODE LEINº 1115 2020 QUE “AUTORIZA
A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº

4320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com oartigo

37 e parágrafos, daLei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de pareceracerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos doartigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàsmatérias destanatureza quetrata esto referido Projeto deLei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de crédito especial nas formas dos

artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64 e autorizar o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial, no

valor de R$ 2.500.000, 00 (dois milhões e quinhentosmil reais), para criação de dotação orçamentária

na LOA/2020,com a finalidade aquisição de um imóvel para aSecretaria Municipal de Educação onde

será instalado o Serviço de Apoio e Acompanhamento à Inclusão — SAAL, cujo objetivo é proporcionar

apoio e atendimento aos alunos com necessidades especiais, transtornos globais do desenvolvimento,

altas habilidades/superdotaçãoe aos alunos com dificuldades de aprendizagem.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foramconstatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.    



 
Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1115/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1115/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARAPARECER

FAVORÁVELàtramitaçãodo referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 24 de novembrode 2020.

     £/ Eminem
Dionísio Ailton Pereira

Relator Secretário  



 

 
Pouso Alegre, 24 de novembro de 2028.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 1.115/2020, Que

autoriza a abertura de crédito especialna forma dos artigos 42 e 43 da lei nº 4.320/64, passando a emitir

o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA 

Conformeo artigo 57 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, à esta ComissãoPermanentede

AdministraçãoFinanceirae Orçamentária cabe especificamente,nos termos do artigo 69, do Regimento

Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta natureza quetrata este referido Projeto de

Lei.
Em analiseverificou que o referido projeto de lei visa aberturade crédito especial abrir crédito

orçamentário especial no valor de R$ 2.500,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) com a finalidade

de aquisição de um imóvel para a secretaria municipal de Educação, onde será instalado o serviço de

apoio e acompanhamentoa inclusão — SAAL, voltado a inclusão.

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da ComissãoPermanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise,

EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃODO PROJETO DE LEINº 1.115/2020.z
  

  

  

      “Relator   
VereadorLeandro Morais VereadorRafael Aboláfio

Presidente - Secretário 



 

 
(Parecer 130/2020)

Pouso Alegre, 24 de novembro de 2020.

 

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO
 
   

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº 1.115/2020”, autoriza a

abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei nº 4.320/64. Ao final emite o

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.    FUNDAMENTAÇÃO ECONCLUSÃO DARELATORIA  
Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de AdministraçãoPúblicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, exariinaras proposições referentes às matérias destanaturezaque trata este

referido Projeto de Lei.

Esta comissão de AdministraçãoPúblicaanalisou que este projeto visa autorizar O Poder

executivo a abrir crédito orçamentário especial no valor de R$ 2.500,00 (dois milhões e

quinhentos mil reais) coma finalidade de aquisição de um imóvel para a secretaria municipal

de Educação, onde será instalado o serviço de apoio e acompanhamento a inclusão — SAAL,

com objetivo de proporcionaro apoio e atendimento aos alunos com necessidades especiais,

com transtornos globais do desenvolvimento e dificuldades de aprendizagem. 



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.
 

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

PA

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA 

 
 

ECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1.115/2020.
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Vereador LeandroMorais |

Relator | Ar
)|luis

Vereador Dito Barbosa Vereador Óliveira

SecretárioPresidente 


